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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 

…./2014/SMGA, PARA CREDENCIAR OS 

POSTOS DE COMBUSTIVEIS PARA 

ABASTECER A FROTA DO MUNICÍPIO DE RIO 

GRANDE, ATRAVÉS DO SISTEMA 

BANRICARD, EM CONFORMIDADE COM O 

CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2014. 

                                                                       

 

 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste 

ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso 

dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência  

estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CREDENCIANTE e 

de outro lado a empresa …..................., inscrita no CNPJ sob o n
o
  …..........., estabelecida no 

Município de …....../ …..., na Rua …......, …..... - Bairro ........... CEP …......., neste ato 

representada pelo Sr. …....... na qualidade de ….......... portador do CPF sob o 

n
o...................

denominada CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, 

em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e mediante as 

seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto o credenciamento 

de postos de combustíveis para abastecer a frota do Município de Rio Grande, através do sistema 

eletrônico  BANRICARD COMBUSTÍVEL – BANRISUL SERVIÇOS LTDA, responsável pelo 

abastecimento da frota de veículos e maquinário da administração pública do Município do Rio 

Grande.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente termo terá vigência de 12(doze) meses a 

contar da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses previsto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, limitando-se ao período de vigência do 

presente credenciamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : Os valores resultantes 

do abastecimento serão repassados pela BANRISUL SERVIÇOS LTDA que atua como 

concessora de créditos para compra de combustíveis. 

 

Parágrafo Primeiro: A frota da Prefeitura Municipal do Rio Grande será abastecida nos postos 

da rede credenciada cujos preços forem iguais ou menores que os “preços da bomba” oferecidos 

ao público em geral, priorizando o menor preço apresentado. 

 

Parágrafo Segundo: O pagamento será realizado pela BANRISUL SERVIÇOS LTDA através 

de transferência eletrônico para a conta corrente de titularidade do prestador dos serviços. 

 

Parágrafo Terceiro: O reajuste de preços deverá acompanhar os preços praticados no mercado 

tomando como base o Sistema de Levantamento de Preços ( SLP) da Agência Nacional de 

Petróleo (ANP). 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO: 

 

a) O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviço; 

b) O CREDENCIADO  deverá manter, durante a vigência deste termo, as condições de 

habilitação exigidas para a sua celebração; 

c)É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a 

execução dos respectivos procedimento, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais 

e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais; 

d)É vedado; 

 

           I- o trabalho do CREDENCIADO em próprios municipais; 

 

       II- A existência de servidor público, contratado sob qualquer título, ocupante de cargo 

eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE no 

quadro social ou de empregados da CREDENCIADA, sob pena de rescisão deste termo; 

 

          III- A transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DA FISCALIZAÇÃO: O CREDENCIANTE  realizará a fiscalização 

dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secretaria de Município de Gestão 

Administrativa- SMGA, que designará servidor para tanto, não excluindo ou restringindo a 

responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo. 
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CLÁUSULA SEXTA  -  DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 

Credenciamento, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 

encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 

Contrato. 

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo 

para rescisão deste Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, da fatura apresentada pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento da fatura, sem a satisfação do débito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO:As partes contratantes  elegem o  FORO da Comarca do 

Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato, ou 

após a sua vigência. 

 

CLÁUSULA OITAVA -DOS CASOS OMISSOS: Onde este Edital for omisso prevalecerão os 

termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor.  

 
                            E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 

interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, …....... de …...de …...... 

 

 

…......................................... 

Contratada    

 

 

Nidia Acosta Bonfim 

Secretária de Município de Gestão Administrativa 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

CC.: SMGA/SMF/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 


